LEI   N.º  473,   DE 11/12/73

Estima a Receita e limita a despesa do Município de Timóteo para o exercício de 1974.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu,  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  Lei:

Art. 1º - Fica aprovado o orçamento geral do Município de Timóteo para o exercício financeiro de 1974, discriminados pelos anexos integrantes desta Lei que estima a Receita em Cr$-8.984.405,00 (oito milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e cinco cruzeiros) e limita a Despesa em Cr$-8.984.405,00 (oito milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e cinco cruzeiros).

Art. 2º - A Receita será realizada mediante arrecadação de Tributos, suprimentos de Fundos e outras fontes de renda, na forma da Legislação, de acordo com a especificação em categorias e subcategorias econômicas:

RECEITAS CORRENTES                                                              Cr$-6.414.649,00

Receitas tributárias                              Cr$-1.570,849,00

Receita Patrimonial                              Cr$-  130.000,00

Receita Industrial                                 Cr$-   144.000,00

Transferências Correntes                    Cr$-6.300.200,00

Receitas Diversas                                Cr$-   269.600,00

RECEITAS DE CAPITAL                                                                Cr$-   569.756,00

Alienação de Bens Móveis e Imóveis  Cr$-     20.000,00

Transferências de Capital                    Cr$-   509.756,00

TOTAL                                                                                            Cr$-8.984.405,00

Art. 3º - A Despesa será realizada na forma dos quadros analíticos constantes dos anexos, conforme a discriminação seguinte: 

I – Despesa por órgão de Governo e Administração

I – Câmara Municipal                                                                       Cr$-  130.460,00

0 – Gabinete e Secretaria da Câmara  Cr$-   130.460,00

II – Prefeitura Municipal    


                                       Cr$-8.853.945,00

I – Gabinete do Prefeito                        
Cr$-   322.440,00

II – Secretaria da Administração           
Cr$-1.141.084,00

III – Secretaria da Fazenda                   
Cr$-1.350.316,00

IV – Secretaria da Viação e Obras
Cr$-3.679.936,00

V – Secretaria de Educação, Saúde

       e Assistência Social


Cr$-2.360.169,00

TOTAL







        Cr$-8.984.405,00

II – Despesa por funções de Governo

0 – Governo e Administração Geral



        Cr$-   951.984,00

1 – Administração Financeira



                   Cr$-1.350.316,00

4 – Viação,  Transportes e Comunicações 


        Cr$-   714.785,00  

6 – Educação e Cultura                                                   
        Cr$-1.579.629,00

7 – Saúde






                   Cr$-   690.540,00

8 – Bem Estar Social





        Cr$-   732.000,00

9 – Serviços Urbanos




                   Cr$-2.965.151,00
TOTAL    







        Cr$-8.984.405,00

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar operação de crédito, por antecipação da Receita até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da receita estimada a realizar.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Leio em vigor a  partir de 1º de janeiro de 1974.

Timóteo, 11 de dezembro de 1973

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Paulo Vallone

Secretário da  Fazenda
